
 13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE TURISMO
 13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO E  
   LAZER
 13.002.23.695.0008.2.328. SECRETARIA DE TURISMO
 568 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                     30.000,00
   Total Suplementação:                        30.000,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentá-
rias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução 
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.304. MERENDA ESCOLAR
 195 - 3.3.90.32.00.00 01504 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA   
   DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                    30.000,00
   Total Redução:                        30.000,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  27 de setembro de 
2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeito

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 71/2019

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-
tivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudica e homologa a licitação modalidade Pregão Presencial nº 71/2019, declarando oficialmente 
vencedora a empresa abaixo:
 FORNECEDOR: METRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS LTDA - CNPJ: 
05.035.532/0001-88

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais)
 Primeiro de Maio, 30 de setembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 77/2019

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-
tivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudica e homologa a licitação modalidade Pregão Presencial nº 77/2019, declarando oficialmente 
vencedora a empresa abaixo:
 FORNECEDOR: METRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS LTDA - CNPJ: 
05.035.532/0001-88

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e 
quinhentos reais)
 Primeiro de Maio, 30 de setembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 79/2019

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-
tivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudica e homologa a licitação modalidade Pregão Presencial nº 79/2019, declarando oficialmente 
vencedora a empresa abaixo:
 FORNECEDOR: LABCENTER - LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME - 
CNPJ: 03.133.077/0001-28

jornal da cidade • edição 1983 • 01 de Outubro de 2019.

DECRETO N.º 097/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação vigente, em especial ao Art. 19, § 4º a 
6º e 8º da Lei Municipal nº 833/2011 de 20/04/2011, em consonância com as Leis Municipais  839/2011, 
Art. 27 §3 e §4 e Lei 1.103/2016, atendendo ao Protocolo nº 2432/2017 de 05/09/2017;
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica Incorporado definitivamente ao patrimônio jurídico, relativo ao cargo de pro-
vimento comissionado, na Função de Diretor do Departamento de Saúde – CC-1, no valor de  R$ 
2.019,30 (dois mil e dezenove reais e trinta centavos), correspondente a 88,88% (oitenta e oito vírgula 
oitenta e oito por cento) de seu vencimento, ao servidor ANDRÉ RIZARDI JUNIOR, ocupante do cargo 
de Auxiliar Administrativo, nível GOA19, matricula 2-400, admitido em 02/08/1999, pertencente ao qua-
dro de provimento efetivo desta Municipalidade, a contar de 18 de Setembro de 2019.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
órgão oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 18 DE SETEMBRO DE 2019.

EDSON HIPÓLITO GONÇALVES 
Dir. Depto Administrativo
EDSON VIEIRA BRENE 

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 098/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os  artigos 15 e 26 da  Lei Municipal nº 833/11,  
de 20 Abril de 2011.
 DECRETA:
 Art.1º- Ficam promovidos na forma da Lei Municipal nº 833/2011, os servidores efetivos 
do Município de Bela Vista do Paraíso, a contar de 01 de Setembro de 2019, conforme segue:
NOME   CARGO            PADRÃO               PADRÃO 
                                  ANTERIOR               ATUAL
ANGELA CRISTINA LIMA  AUX. SERV. GERAIS (F)           GSG-I               GSG-I (A)
BENEDITO DA COSTA CRISPIM MOTORISTA                           GSG-XXVI (M)   GSG-XXVII (M)
ELIANE SALOMÃO  DENTISTA                           GOP-XVIII (I)       GOP-XIX (J)
ELISETE PRESTES LINARES TÉC. HIG. DENTÁRIA     GSP-XXVIII (N)    GSP-XXIX (N)
LUIS RICARDO DOS SANTOS DENTISTA                           GOP-XVIII (I)       GOP-XIX (J)
MARCELO JULIANO FAVARO DENTISTA                           GOP-XVIII (I)       GOP-XIX (J)
MARCIO FABIANO TEIXEIRA AUX. ADMINISTRATIVO     GOA-XXVII (M) GOA-XXVIII (N)
MARCOS ANTONIO HENRIQUE AUX. DE MANUTENÇÃO     GSG-XXVII (M)  GSG-XXVII (N)
MARILENA DOS S. CAMILO AUX. SERV. GERAIS (F)    GSG-XXVIII (N)     GSG-XXIX(N)
PAULO CESAR JOSÉ  AUX. CONTABIL. I     GSP-XXVIII (N)     GSP-XXIX (N)
 Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor nesta 
data, sendo afixado no Quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no Órgão Oficial 
do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, 19 DE SETEMBRO DE 2019. 

EDSON VIEIRA BRENE 
Prefeito Municipal

EDSON HIPÓLITO GONÇALVES 
Dir. Depto. Administração

DECRETO Nº 099/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e, considerando o contido no artigo 81, § 1 à 
3, da Lei Municipal nº 843/11 de 24/08/11.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica concedido mais 1% (um por cento) de adicional por tempo de serviço aos 
servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal efetivo desta Prefeitura, referente 
ao anuênio 2018/2019, a contar de 01 de Setembro 2019.
NOME   CARGO                                       PERCENT.   PERCENT.
                       ANTIGO         ATUAL
ANGELA CRISTINA LIMA  AUX. SERV. GERAIS (F)  1% 2%
BENEDITO DA COSTA CRISPIM MOTORISTA   26% 27%
BRENDA FRANCISCO SILVA PROFESSOR  2% 3%
CLEUSA VIEIRA DE SOUZA PROFESSOR  2% 3%
CRISTINA A. TRAMONTINA ANDRADE PROFESSOR  2% 3%
ELIANA M SANCHES ZARAMELLO PROFESSOR  4% 5%
ELIANE SALOMAO  DENTISTA   19% 20%
ELISANGELA FRANCISCA DA SILVA PROFESSOR  2% 3%
ELISETE PRESTES LINARES TÉC. HIG. DENTÁRIA  28% 29%
ELLEN MARTINS MIGUEL PROFESSOR  4% 5%
ESTER GONÇALVES DA SILVA PROFESSOR  2% 3%
FERNANDA PALU SILVA  PROFESSOR  2% 3%
FRANCISLENE CARDOSO DA SILVA AUX. SERV. GERAIS/COZINHEIRO 2% 3%
GENILCE AP. SOTANA PEREIRA PROFESSOR  2% 3%
GISLAINE PIRES FERREIRA PROFESSOR  4% 5%
JULIANA OTTO DA SILVEIRA PROFESSOR  1% 2%
LUIS RICARDO DOS SANTOS DENTISTA   19% 20%
LUZIA CADAN  PROF. ED. FÍSICA  2% 3%
LUZIA C. OLIVEIRA AGOSTINETI PROFESSOR  2% 3%
MARCELO JULIANO FAVARO DENTISTA    19% 20%
MARCIO FABIANO TEIXEIRA AUX. ADMINISTRATIVO  27% 28%
MARCOS ANTONIO HENRIQUE AUX. MANUTENÇÃO  27% 28%
MARIA CRISTINA O. SANTOS PROFESSOR  4% 5%
MARILENA DOS SANTOS CAMILO AUX. SERV. GERAIS (F)  28% 29%
PAULO CESAR JOSÉ  AUX. CONTABIL. I  28% 29%
SILVIA DOS S. MOREIRA PEREIRA PROFESSOR  2% 3%
SILVIA SIQUEIRA RUIS  PROFESSOR  28% 29%
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no Quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Oficial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 19 DE SETEMBRO DE 2019.

EDSON VIEIRA BRENE 
Prefeito Municipal

EDSON HIPÓLITO GONÇALVES 
Dir. Depto.  Administração

DECRETO Nº 105/2019
 Súmula: Altera a composição do Comitê Local do Programa Família Paranaense do Mu-
nicípio de Bela Vista do Paraíso – Pr e dá outras providências.
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais em especial o contido na Lei Estadual 17.734/13, e
 D E C R E T A:
 Art. 1º. Ficam nomeados, sob a coordenação do primeiro, os seguintes membros para 
comporem o Comitê Local do Programa Família Paranaense:
 I – Coordenador do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social: 
 MARILICE RIBEIRO DOS REIS PINHEIRO
 II – Representantes da Equipe Técnica do CRAS – Centro de Referência de Assistência  Social:
 LUCIANA TALITA GARCIA e ISABELA LUIZA BALCONI
 III – Representantes da Equipe Técnica do CREAS – Centro de Referência Especializado: 
RAQUEL VILAÇA AMANCIO e BRUNA TAVARES DA SILVA DALMINA
 IV – Coordenador da Atenção Básica em Saúde:
 GISELE CRISTIANE DE OLIVEIRA MOURA SALOMÃO
 V – Enfermeira Representante da UBS Orlando do Rio:
 NATHALIA EMILYN DE SOUZA
 VI – Enfermeira Representante da UBS Edgar Bezerra Valente:
 KAROLINE TROFINO TAVARES
 VII – Coordenador Pedagógico da Educação Municipal:
 VERA LUCIA RIGONI DOS REIS
 VIII – Representante da Agência do Trabalhador – SINE:
 RAQUEL CAROLINA DE SOUZA ROMÃO
 IX – Representante do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente:
 JOÃO LEONARDO ROSA
 Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário em especial o decreto 091/2018, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, em 30 de Setembro de 2019.

Edson Hipólito Gonçalves  - Dir. Depto. de Administrativo                                       
Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 104/2019
 SÚMULA:  Nomeia os membros do Conselho Municipal dos direitos da criança e do ado-
lescente.
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o contido na Lei Municipal nº 950/2012.
 DECRETA:
 Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos direitos da criança e do 
adolescente, do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
 1- Representantes das entidades não Governamentais de atendimento a criança e ao 
adolescente
 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bela Vista do Paraíso - APAE
 Titular: Michelly Senedesi Coelho 
 Suplente: Marilene Siena de Souza
 Associação Beneficente de Assistência Sócio – Educacional - ABASE
 Titular: José Fernando Gonçalves
 Suplente: Juliana Kelen Barros
 2- Representantes de Associação de Pais, Professores e Servidores vinculados a Rede 
Municipal, Estadual e Particular de Ensino
 Colégio Estadual Presidente Vargas
 Titular: Kelly Aparecida Almeida Azevedo
 Colégio Estadual Brasílio de Araujo
 Suplente: Marcia Juliana Munhoz
 Colégio Estadual Jayme Canet
 Titular: Maria de Fátima Rodrigues Bodas
 Escola Municipal Dr. José Marcelino
 Suplente: Maria Cristina Oliveira Dos Santos 
 3- Representantes de Organização não Governamentais de Defesa de Direitos e Apoio às 
Entidades de Atendimento da Criança e do Adolescente
 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bela Vista do Paraíso - APAE 
 Titular: Ana Maria Macedo da Silva 
 Suplente: Tamires Moreira de Oliveira
 Lar Belavistense de Promoção Humana
 Titular: Simone Brandão
 Suplente: Miriam Martins da Silva
 4- Representante do Poder Público        
 Departamento Municipal de Assistência Social 
 Titular: Bruna Tavares da Silva Dalmina
 Suplente: Angélica Tatiane Furlan da Silva
 Departamento Municipal de Saúde
 Titular: Gisele Cristina Oliveira Moura Salomão
 Suplente: Daene Gilioli
 Departamento de Educação
 Titular: Janice Gomes
 Suplente: Adenilze Bueno Lara
 Divisão de Esporte                                                                             
 Titular: Vanderlei Julião da Silva
 Suplente: José Carlos Valoni
 Divisão de Cultura
 Titular: Kenia Renata Rampazo de Oliveira
 Suplente: Vany Framarin Soares
 Departamento Municipal de Administração  
 Tutular: Edson Hipólito Gonçalves
 Suplente: Renata Van Den Broek Gianvecchio
 Art. 2º.  O período de duração da nomeação dos membros será Biênio 2019/2021
 Art. 3º - Ficam revogados os Decretos Nos 186, de 14 de agosto de 2017,  091, de 02 
Setembro de  2019 e 101 de  25 de setembro de 2019.
 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na dada de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, em 30 Setembro de  2019.

Edson Hipólito Gonçalves 
Dir. Depto. de Administrativo                                       

Edson Vieira Brene              
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de prazo.
 Processo Administrativo nº 075/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 041/2018.
 Contrato n°. 107/2018
 ID: 1221
 Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de software integrado de 
Gestão Pública, para implantação, conversão de dados, treinamento, manutenção, suporte técnico e 
fornecimento de licença de uso
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: NIVEL SOFTWARE E PROCESSAMENTO EIRELI
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Início: 01/10/2019
 Término: 30/09/2020
 Bela Vista do Paraíso, 30 de Setembro de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: REAJUSTE DE VALOR/PARCELAS.
 Processo Administrativo nº 075/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 041/2018.
 Contrato n°. 107/2018
 ID: 1221
 Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de software integrado de 
Gestão Pública, para implantação, conversão de dados, treinamento, manutenção, suporte técnico e 
fornecimento de licença de uso.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: NIVEL SOFTWARE E PROCESSAMENTO EIRELI
 Valor do Mensal: R$ 11.292,27 (onze mil duzentos e noventa e dois reais e vinte e sete 
centavos)
 Valor do Contratual: RS 135.507,24 (cento e trinta e cinco mil quinhentos e sete reais e 
vinte e quatro centavos)
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Início: 01/10/2019
 Término: 30/09/2020
 Bela Vista do Paraíso, 30 de Setembro de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Acréscimo de Serviços (25%)
 Processo Administrativo nº 075/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 041/2018.
 Contrato n°. 107/2018
 ID: 1221
 Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de software integrado de 
Gestão Pública, para implantação, conversão de dados, treinamento, manutenção, suporte técnico e 
fornecimento de licença de uso.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: NIVEL SOFTWARE E PROCESSAMENTO EIRELI
 Serviço Acrescido:

 O Contrato passa a vigorar com os seguintes sistemas:

 Início: 01/10/2019
 Término: 30/09/2020
 Bela Vista do Paraíso, 30 de Setembro de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

Decreto  nº 4791/2019 de 27/09/2019
 Ementa:Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 698/2018 de 28/11/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
 Suplementação 


